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Introdução 

Em breve anál ise à legislação, é poss 
tual alteração no conceito de sentença. Es 
finida de forma mais evidente a partir da a 
pela Lei 11 .232/2005. 

Asseverar se estamos diante de uma 
nas de adequação ao instituto é pretensã( 
que tal consideração carece de intensa e; 
assunto . 

Por outro lado, é certo que o legislador, 
do esculpido pela Emenda Constitucional (I 
buscando inserir mecanismos que po 
celeridade e efetividade ao processo judici, 
evidenciada na Lei 11 .277/2006 que acreSCE 
go 285 do CPC introduzindo a chamada SE 
cedência liminar. 

Discorrer sobre o instituto que repre~ 
mente o fim precípuo de toda demanda é t 
as inúmeras considerações e vertentes qUE 

De fato, a sentença pode ser analisac 
em vários prismas impondo-se inúmeras v 
razão, cumpre destacar inicialmente que a pl 
olvidar totalmente demais considerações, d 
sentença considerada como ato processui 
prender-se-á a uma análise dogmática do ti 

Inegável que a sentença, em uma visã 
fim almejado pelo jurisdicionado ao deduzir ~ 
juízo; diz-se processualmente, porque a rig( 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


